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TERMO DE REFERÊNCIA 33/2025

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto do presente termo de referên�ia é a aquisição de equipamentos de
informáti�a, em atendimento às ne�essidades do Instituto de Previdên�ia dos Servidores
Públi�os do Muni�ípio de Varginha, �onforme as espe�ifi�ações detalhadas neste termo.
1.2. Des�ritivo e Quantitativo:

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTI-
DADE

01 Notebook tipo 1.
Des�rição no Anexo I. Unidade 02

02 Notebook tipo 2.
Des�rição no Anexo I. Unidade 02

03 Monitor para �omputador.
Des�rição no Anexo I. Unidade 04

04

Cabo Adaptador
Conversor HDMI para VGA
- Converte sinal HDMI para VGA �om áudio;
- Plug and play basta �one�tar e usar;
- Não requer fonte de alimentação externa;
- Suporta resoluções até Full HD 1080P.

Unidade 04

1.3. Os itens objetivados no presente termo de referên�ia são �ara�terizados �omo �omuns,
�onforme justifi�ativa abaixo, �uja des�rição da solução �omo um todo restou demonstrada
para a presente ne�essidade.
1.4. A des�rição detalhada dos itens en�ontra-se no Anexo 1 deste Termo de Referên�ia.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A �ontratação visa adquirir �omputadores (notebooks) que são essen�iais para a
otimização das operações administrativas e dos serviços prestados pelos servidores do
Instituto de Previdên�ia dos Servidores Públi�os do Muni�ípio de Varginha – INPREV.
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3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
3.1. O forne�imento dos objetos da �ontratação deve ser realizado em até 10 (dez) dias úteis
após o re�ebimento da Nota de Empenho, em entrega úni�a.
3.2. Lo�al de entrega
Os produtos devem ser entregues nas instalações do INPREV, sito à Praça Dalva Paiva Ribeiro,
312 – Vila Paiva – CEP: 374.018-625 – Varginha/MG.
3.3. Re�ebimento
3.3.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa�ordo �om as
espe�ifi�ações �onstantes neste Termo de Referên�ia e na proposta, devendo ser �orrigidos
no prazo de 5 (�in�o) dias, a �ontar da notifi�ação da �ontratada, às suas �ustas, sem prejuízo
da apli�ação das penalidades.
3.3.2. Os bens serão re�ebidos definitivamente no prazo de 5 (�in�o) dias �orridos ou de
a�ordo �om a ne�essidade do �ontratante, �ontados do re�ebimento provisório, após a
verifi�ação qualitativa e quantitativa e �onsequente a�eitaçãomediante termo �ir�unstan�iado.
3.3.3. Na hipótese de a verifi�ação a que se refere o subitem anterior não ser pro�edida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á �omo realizada, �onsumando-se o re�ebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
3.3.4. O re�ebimento provisório ou definitivo do objeto não ex�lui a responsabilidade da
�ontratada pelos prejuízos resultantes da in�orreta exe�ução do forne�imento.

4. DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não é admitida a sub�ontratação do objeto �ontratual, nos termos do art. 122, § 2º da Lei
14.133/2021.

5. DA FORMA DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. O �ontrato deverá ser exe�utado fielmente pelas partes, de a�ordo �om as �láusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e �ada parte responderá pelas �onsequên�ias
de sua inexe�ução total ou par�ial.
5.2. Em �aso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do �ontrato, o �ronograma
de exe�ução será prorrogado automati�amente pelo tempo �orrespondente, anotadas tais
�ir�unstân�ias, mediante simples apostila.
5.3. Após a assinatura do �ontrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
�onvo�ar o representante da empresa �ontratada para reunião ini�ial para apresentação do
plano de fis�alização, que �onterá informações a�er�a das obrigações �ontratuais, dos
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me�anismos de fis�alização, das estratégias para exe�ução do objeto, do plano �omplementar
de exe�ução da �ontratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções apli�áveis, dentre outros.

6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. A exe�ução do �ontrato deverá ser a�ompanhada e fis�alizada pelo fis�al do �ontrato, ou
pelos respe�tivos substitutos, �onforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. O fis�al do �ontrato a�ompanhará a exe�ução do �ontrato, para que sejam �umpridas
todas as �ondições estabele�idas no �ontrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para o Instituto.

6.3. Durante a exe�ução do objeto, na fase do re�ebimento provisório, o fis�al designado
deverá monitorar �onstantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à �ontratada a �orreção das faltas, falhas e
irregularidades �onstatadas.

6.4. Na hipótese de �omportamento �ontínuo de des�onformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem �omo quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indi�adores, além dos fatores redutores, devem ser apli�adas as
sanções à �ontratada de a�ordo �om as regras previstas no ato �onvo�atório.

6.5. Identifi�ada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fis�al do �ontrato emitirá notifi�ações
para a �orreção da exe�ução do �ontrato, determinando prazo para a �orreção.

6.6. No �aso de o�orrên�ias que possam inviabilizar a exe�ução do �ontrato nas datas
aprazadas, o fis�al do �ontrato �omuni�ará o fato imediatamente ao gestor do �ontrato.

6.7. O fis�al do �ontrato verifi�ará a manutenção das �ondições de habilitação da �ontratada,
a�ompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, soli�itando quaisquer do�umentos �omprobatórios
pertinentes, �aso ne�essário.

6.8. Caso o�orra des�umprimento das obrigações �ontratuais, o fis�al do �ontrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do �ontrato para que tome
as providên�ias �abíveis, quando ultrapassar a sua �ompetên�ia.
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7. DO PAGAMENTO

7.1. Prazo de pagamento

7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias �orridos, mediante
apresentação da �ompetente Nota Fis�al / Fatura pelo Contratado, devidamente atestada pelo
setor �ompetente.

7.1.2. Em �aso de irregularidade fis�al, o pagamento não será realizado.

7.1.3. Em �aso de irregularidade fis�al da �ontratada por o�asião do pagamento, o INPREV
notifi�ará a �ontratada para a regularização da do�umentação. Não sendo providen�iada a
regularização da do�umentação, o Instituto adotará as medidas ne�essárias à res�isão
�ontratual nos autos do pro�esso administrativo �orrespondente, assegurada à �ontratada a
ampla defesa.

7.2. Forma de pagamento

7.2.1. O re�ebimento será através de ordem ban�ária, para �rédito em ban�o, agên�ia e �onta
�orrente indi�ados pelo �ontratado.

7.2.2. Será �onsiderada data provável do pagamento o dia em que �onstar �omo emitida a
ordem ban�ária para pagamento.

7.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
apli�ável.

8. DO REAJUSTE CONTRATUAL

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano �ontado da data limite para a
apresentação das propostas.

8.2. Em �aso de prorrogação do �ontrato, será reajustada a �ontratação apli�ando-se o INPC
- Índi�e Na�ional de Preços ao Consumidor – IBGE pelo período a�umulado.
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9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A presente �ontratação será realizada por dispensa li�itatória, �om a adoção do �ritério
de menor preço por item.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. Nos termos do exigido pela alínea ‘i’, in�iso XXIII, art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o �usto
estimado da �ontratação será apurado em momento diverso pelo Departamento
Administrativo.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas de�orrentes da presente �ontratação �orrerão por �onta de dotação
orçamentária do Instituto de Previdên�ia dos Servidores Públi�os do Muni�ípio de Varginha –
INPREV, �onsignada no orçamento para o exer�í�io de 2025, de a�ordo �om a seguinte
�lassifi�ação:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
Organograma(Órgão) Função + Subfunção +Programa (Fun�ional) Ação Despesa Natureza(E�onômi�a) Re�urso (Fonte)

19.002 09.122.4008 2475 34 3.3.90.30 1.802.000.0000.0000
19.002 09.122.4008 2476 53 3.3.90.30 1.802.000.0000.0000
19.002 09.122.4008 2475 45 4.4.90.52 1.802.000.0000.0000
19.002 09.122.4008 2476 64 4.4.90.52 1.802.000.0000.0000

11.2. Eventual dotação relativa aos exer�í�ios finan�eiros subsequentes será indi�ada após
aprovação da Lei Orçamentária respe�tiva e liberação dos �réditos �orrespondentes, mediante
apostilamento.

12. DAS SANÇÕES

12.1. São apli�áveis as seguintes penalidades:
a) Advertên�ia;
b) Multa;
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�) Impedimento de Li�itar e Contratar �om a Administração Direta e Indireta do Muni�ípio de
Varginha, pelo prazo de até 03 (três) anos;
d) De�laração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar �om a Administração Públi�a direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis)
anos.

12.2. As sanções de impedimento de li�itar e �ontratar �om o Muni�ípio e a De�laração de
Inidoneidade poderão ser apli�adas �umulativamente �om a multa.

12.3. A penalidade de advertên�ia será apli�ada nas seguintes hipóteses, de a�ordo �om o art.
6º do De�reto Muni�ipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023:
a) des�umprimento, de pequena relevân�ia, de obrigação legal ou infração à Lei quando não
se justifi�ar apli�ação de sanção mais grave, tais �omo, o atraso na prestação dos serviços e
etapas de obras, e situações de natureza �orrelatas, independentemente da apli�ação da
multa;
b) inexe�ução par�ial de obrigação �ontratual prin�ipal ou a�essória de pequena relevân�ia, e
situações de natureza �orrelatas, a �ritério da Administração Públi�a, quando não se justifi�ar
apli�ação de sanção mais grave.

12.4. A penalidade de multa será apli�ada de a�ordo �om as seguintes regras, de a�ordo �om
o art. 7º do De�reto Muni�ipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023:
I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por �ento) por dia de atraso na exe�ução
de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por �ento), �orrespondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, �al�ulado sobre o valor �orrespondente à parte inadimplente, ex�luída, quando
for o �aso, a par�ela �orrespondente aos impostos desta�ados no do�umento fis�al;
II - multa administrativa de 10% (dez por �ento) sobre o valor total da adjudi�ação da li�itação
ou do valor da �ontratação direta em �aso de re�usa do li�itante ou futuro �ontratado em
assinar a Ata de Registro de Preços ou �ontrato, ou re�usar-se a a�eitar ou retirar o instrumento
equivalente;
III - multa administrativa de 3% (três por �ento) sobre o valor de referên�ia para a li�itação ou
para a �ontratação direta, na hipótese de o li�itante ou futuro �ontratado retardar
injustifi�adamente o pro�edimento de �ontratação ou des�umprir pre�eito normativo ou as
obrigações assumidas, tais �omo:
a) deixar de entregar do�umentação exigida para o �ertame li�itatório;
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b) desistir da proposta, salvo por motivo justo de�orrente de fato superveniente e a�eito pela
Administração;
�) tumultuar a sessão públi�a da li�itação;
d) des�umprir requisitos de habilitação, a despeito da de�laração em sentido �ontrário;
e) propor re�ursos manifestamente protelatórios;
f) deixar de providen�iar o �adastramento da empresa ven�edora da li�itação ou da
�ontratação direta junto ao �adastro de forne�edores do Muni�ípio, dentro do prazo
�on�edido pela Administração Públi�a, salvo por motivo justo de�orrente de fato
superveniente e a�eito pelo respe�tivo órgão ou entidade da Administração Públi�a Muni�ipal;
g) deixar de regularizar os do�umentos fis�ais no prazo �on�edido, na hipótese de o li�itante
ou �ontratado enquadrar-se �omo Mi�roempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
h) propor impugnações ou pedidos de es�lare�imentos repetitivos e que já tenham sido
respondidos, tumultuando a abertura do pro�esso li�itatório; e
i) outras situações de natureza �orrelatas.
IV - multa administrativa de 3% (três por �ento) sobre o valor total da adjudi�ação da li�itação
ou do valor da �ontratação direta, quando houver o des�umprimento das normas jurídi�as
atinentes ou das obrigações assumidas, tais �omo:
a) deixar de manter as �ondições de habilitação durante o prazo do �ontrato;
b) permane�er inadimplente após a apli�ação de advertên�ia;
�) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Públi�a Muni�ipal, os
do�umentos exigidos na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa;
d) deixar de �omplementar o valor da garantia re�olhida após soli�itação do �ontratante;
e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo �ontratante;
f) manter fun�ionário sem qualifi�ação para a exe�ução do objeto do �ontrato;
g) utilizar as dependên�ias do �ontratante para fins diversos do objeto do �ontrato;
h) tolerar, no �umprimento do �ontrato, situação apta a gerar ou �ausar dano físi�o, lesão
�orporal ou �onsequên�ias letais a qualquer pessoa;
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i) deixar de forne�er Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes, quando exigido,
aos seus empregados ou omitir-se em fis�alizar sua utilização, na hipótese de �ontratação de
serviços de mão de obra;
j) deixar de substituir empregado �ujo �omportamento for in�ompatível �om o interesse
públi�o, em espe�ial quando soli�itado pelo órgão �ontratante;
k) deixar de repor fun�ionários faltosos;
l) deixar de �ontrolar a presença de empregados, na hipótese de �ontratação de serviços de
mão de obra;
m) deixar de observar a legislação pertinente apli�ável ao seu ramo de atividade;
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, en�argos
fis�ais e so�iais, bem �omo deixar de ar�ar �om quaisquer outras despesas rela�ionadas à
exe�ução do �ontrato nas datas avençadas;
o) deixar de apresentar, quando soli�itado, do�umentação fis�al, trabalhista e previden�iária
devidamente regularizada;
p) outras situações de natureza �orrelata.
V - multa administrativa de 5% (�in�o por �ento) sobre o valor total da adjudi�ação da li�itação
ou do valor da �ontratação direta, na hipótese de o �ontratado entregar o objeto �ontratual
em desa�ordo �om as espe�ifi�ações, �ondições e qualidade �ontratadas e/ou �om ví�io,
irregularidade ou defeito o�ulto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;
VI - multa administrativa de 10% (dez por �ento) sobre o valor total do �ontrato ou da Ata de
Registro de Preços, quando o �ontratado ou forne�edor registrado der �ausa, respe�tivamente,
à res�isão do �ontrato ou ao �an�elamento da Ata de Registro de Preços.

12.5. Nos termos do art. 8º, § 5º do De�reto Muni�ipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023, a
apli�ação das multas não ex�lui a obrigação de reparação integral de eventual dano �ausado
ao órgão �ontratante.

12.6. A sanção de impedimento de li�itar e �ontratar, de a�ordo �om o art. 11 do De�reto
Muni�ipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será apli�ada quando não se justifi�ar a imposição
de penalidade mais grave e nos seguintes �asos, quando:
a) der �ausa à inexe�ução par�ial do �ontrato, que �ause grave dano à Administração, ao
fun�ionamento dos serviços públi�os ou ao interesse �oletivo;
b) der �ausa à inexe�ução total do �ontrato;
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�) deixar de entregar a do�umentação exigida para o �ertame;
d) não manter a proposta, salvo em de�orrên�ia de fato superveniente devidamente
justifi�ado;
e) não �elebrar o �ontrato ou não entregar a do�umentação exigida para a �ontratação,
quando �onvo�ado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da exe�ução ou da entrega do objeto da li�itação sem motivo
justifi�ado;
g) outras situações de natureza �orrelatas.

12.7. A sanção de de�laração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar, de a�ordo �om o art.
12 do De�reto Muni�ipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será apli�ada àquele que:
a) apresentar de�laração ou do�umentação falsa exigida para o �ertame ou prestar de�laração
falsa durante a li�itação ou a exe�ução do �ontrato;
b) fraudar a li�itação ou prati�ar ato fraudulento na exe�ução do �ontrato;
�) �omportar-se de modo inidôneo ou �ometer fraude de qualquer natureza;
d) prati�ar atos ilí�itos �om vistas a frustrar os objetivos da li�itação;
e) prati�ar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
f) outras situações de natureza �orrelata.

12.8. A apli�ação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro�esso
administrativo que assegurará o �ontraditório e a ampla defesa à Contratada.

12.9. As multas devidas e/ou prejuízos �ausados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou re�olhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o �aso, serão ins�ritos na Dívida Ativa do Muni�ípio e �obrados judi�ialmente.

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

13.1. As exigên�ias de habilitação jurídi�a, de regularidade fis�al e de regularidade trabalhista
são as usuais para a generalidade do objeto, �onforme relação abaixo des�rita:
a) Prova de Ins�rição no Cadastro Na�ional de Pessoas Jurídi�as – (C.N.P.J.);
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b) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva �om
efeito de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e �ontribuições
so�iais;
�) Prova de Regularidade perante o F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço).

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Efetuar a entrega dos produtos, de a�ordo �om as �ondições e prazos propostos, e
demais espe�ifi�ações �onstantes neste Termo de Referên�ia;

14.2. Ar�ar �om as despesas para a entrega do objeto no lo�al indi�ado, após a �ontratação;

14.3. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto
em que se verifi�arem ví�ios, defeitos ou des�onformidades, no mesmo prazo definido para
entrega ou em prazo espe�ífi�o, �aso tenha sido definido em �láusula própria deste Termo de
Referên�ia ou pelo fis�al do �ontrato;

14.4. Manter seus empregados, quando nas dependên�ias da Contratante, devidamente
identifi�ados �om �ra�há subs�rito pela Contratada;

14.5. Assumir inteira responsabilidade, �ivil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais �ausados pela Contratada ao Contratante ou ainda a ter�eiros
em de�orrên�ia da prestação de serviço objetivada na presente �ontratação;

14.6. Ar�ar �om todas as despesas relativas ao objeto �ontratado, in�luídos aí, en�argos so�iais,
trabalhistas e fis�ais, seguros, taxas de serviços, manutenção (preventiva e �orretiva) e outros;

14.7. Responder perante os órgãos �ompetentes, por todas as obrigações e en�argos
assumidos ou gerados, em razão da presente �ontratação;

14.8. Obede�er a todas as exigên�ias estabele�idas neste instrumento;

14.9. Manter durante toda a exe�ução do Contrato, em �ompatibilidade �om as obrigações
por ela assumidas, todas as �ondições de habilitação e qualifi�ação exigidas na presente
�ontratação;

14.10. Cumprir todos os postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Muni�ipal;
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15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1. Efetuar o pagamento à Contratada, de a�ordo �om o estabele�ido no presente
instrumento;

15.2. Promover o a�ompanhamento e a fis�alização da exe�ução �ontratual, sob o aspe�to
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas dete�tadas, sem que isso
�onfigure, em qualquer aspe�to, transferên�ia de responsabilidade da Contratada ao
Contratante pela �orreta exe�ução do forne�imento do objeto �ontratado;

15.3. Comuni�ar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
de Contrato, podendo re�usar o re�ebimento, �aso não esteja de a�ordo �om as espe�ifi�ações
e �ondições estabele�idas no Termo de Referên�ia;

15.4. Notifi�ar previamente à Contratada, quando da apli�ação de penalidades;

Varginha, 27 de novembro de 2025.

Vivély Auxiliadora Chagas Mendes
Equipe de Planejamento

Matrí�ula 24

Gustavo Barros de Figueiredo
Equipe de Planejamento

Matrí�ula 38

De a�ordo:

Varginha, 27 de novembro de 2025.

Estefânia Mesquita da Silva Rodrigues
Diretora-Presidente Interina
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ANEXO I – DETALHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS
Item 01 - Notebook tipo 1
1. Pro�essador:
a. O pro�essador ofertado, deverá ser integrante da última ou penúltima geração mais re�ente,
disponibilizada pelo fabri�ante do pro�essador. É obrigatório informar o modelo do
pro�essador ofertado na proposta �omer�ial.
b .Possuir no mínimo 10 (dez) nú�leos físi�os e 12 (doze) threads em um úni�o pro�essador;
�. Possuir frequên�ia turbo de no mínimo 4.70GHz;
d. Possuir memória �a�he de no mínimo 12MB;
e. Possuir �ontroladora de memória integrada de 2 (dois) �anais, �ompatível �om DDR5;
f. Deverá possuir potên�ia base máxima de 15 Watts.
2. BIOS:
a. Desenvolvida pelo mesmo fabri�ante do equipamento ou via Copyright. O fabri�ante do
�omputador deverá direito de edição irrestrito sobre a BIOS, garantindo assim segurança,
adaptabilidade e manutenibilidade do �onjunto adquirido. Deverá ser apresentado,
juntamente da proposta �omer�ial, do�umento do fabri�ante �omprovando tal soli�itação;
b. O fabri�ante do equipamento deve prover em seu site da internet todas as atualizações de
BIOS, devendo a apli�ação permitir atualização online por meio do sistema opera�ional;
�. A BIOS deve possuir o número de série do equipamento, de forma que possa ser �onsultado
por software de geren�iamento;
d. BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de geren�iamento
remoto
e. Deve possuir opção para desabilitar �omponentes de drive e de entrada e saída do
equipamento �omo portas USB;
f. Possuir sistema integrado de diagnósti�o a�essado através das te�las de função durante o
boot que permita verifi�ar a saúde do sistema, bem �omo diagnósti�o na BIOS, em modo
gráfi�o �om uso de te�lado e mouse, �apaz de verifi�ar os seguintes itens: Unidades de
Armazenamento (varredura de todos os blo�os de armazenamento); Fun�ionalidade de portas
USB; Interfa�e gráfi�a; Pro�essador; Memória RAM (varredura de todos os blo�os dememória);
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g. Deverá ser entregue solução que seja �apaz de apagar os dados �ontidos nas unidades de
armazenamento �omo HDD, SSD e SSHD em �onformidade �om a NIST SP800-88, a�essível
pela BIOS;
h. BIOS deve estar em �onformidade �om a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678,
baseado nos padrões de mer�ado, de maneira a usar métodos de �riptografia robusta para
verifi�ar a integridade da BIOS antes de passar o �ontrole de exe�ução à mesma.
i. O fabri�ante deve ser registrado na "Membership List" do Unified Extensible Firmware
Interfa�e Fórum, a�essível pelo website www.uefi.org/members, estando na �ategoria
“Promoters” ou “Contributors”, de forma a atestar que os seus equipamentos estão em
�onformidade �om a espe�ifi�ação UEFI 2.x ou superior;
3. Pla�a Prin�ipal:
a. Te�nologia de segurança TPM (Trusted Platform Module) para hardware, versão 2.0,
integrado à pla�a prin�ipal, a�ompanhado de software para sua implementação e
geren�iamento;
b. Memória RAM tipo DDR5-5200 MHz ou superior, �om no mínimo 8GB, instalado em um
úni�o pente. Não serão a�eitos equipamentos que possuem memória soldada a pla�a-mãe.
�. Possuir 2 (dois) slots para memória RAM, permitindo a instalação de 64 Gigabytes, do tipo
DDR5-5200MHz, �om permissão de operação em modo Dual Channel, não sendo a�eito
memórias soldadas.
d. Deve possuir um dis�o sólido SSD de 512Gb PCIe NVMe M.2.
4. Interfa�es
a. Controladora de Rede integrada à pla�a prin�ipal, �om velo�idade de 10/100/1000 Mbits/s,
padrões Ethernet, Fast- Ethernet, autosense, fullduplex, plug-and-play, �onfigurável totalmente
por software, �om �one�tor padrão RJ-45;
b. Controladora de �omuni�ação sem fio integrada à pla�a prin�ipal, padrão Wi-Fi 6E, 2x2,
Bluetooth 5.3, �om suporte a uma taxa de transferên�ia de até 2.400 Mbps.
�. Dispositivo apontador tipo “tou�hpad” integrado ao �hassi.
d. Controladora de som �om alto-falantes estéreos integrados, �om �one�tor de áudio
universal integrado e lo�alizado na parte frontal ou lateral do �hassi;
e. Possuir mi�rofone integrado �om �an�elamento de ruídos;
f. Câmera de vídeo integrada ao �hassi �om resolução Full HD �om infravermelho e obturador
de priva�idade integrado.
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g. Mínimo de 4 (quatro) interfa�es padrão USB, sendo 3 (três) USB 3.2 e 1 (uma) USB Tipo-C
�om suporte a transferên�ia de dados na velo�idade 20 Gbit/s. A interfa�e USB Tipo-C deverá
ser �apaz de operar em modo alternativo para DisplayPort.
h. Te�lado padrão ABNT-2, �om te�lado numéri�o, leitor de impressão digital integrado, retro
iluminado, �om todos os �ara�teres da língua portuguesa e resistente a derramamento de
líquidos. A impressão sobre as te�las deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar
desgaste por abrasão ou uso prolongado.
i. Possuir botões �ontroladores de som (aumentar, diminuir e mudo para alto-falante), sendo
a�eita a utilização de te�la de função (Fn);
j. Possuir ao menos uma interfa�e de vídeo HDMI.
5. Tela de Vídeo
a. Possuir tela plana �om tamanho de 15.6”, em LED, formato 16:9, antirreflexo, �om resolução
Full HD (1920x1080) e brilho mínimo de 250 nits.
6. Alimentação Elétri�a e Bateria
a. Fonte externa de Alimentação para �orrente alternada �om tensões de entrada de 100 a 240
VAC (+/-10%), 50-60Hz, �om ajuste automáti�o;
b. Cone�tor Plug do �abo de alimentação �om 2 ou 3 pinos, en�aixável em tomada padrão
NBR-14136;
�. Bateria prin�ipal de Íon de Lítio (Lithium-Íon), �om no mínimo 3 (três) �élulas e, no mínimo,
41WHrs, do mesmo fabri�ante do equipamento prin�ipal;
7. Chassis
a. Produzido nas variações de �ores preta ou �inza es�uro (grafite) e possuir base
antiderrapante;
b. Deverá possuir slot de segurança, próprio para fixação e travamento de �abo de aço de
segurança;
�. Deverá possuir me�anismos de dete�ção de invasão ao �hassis.
d. Deverá possuir peso de no máximo 2,0Kg.
e. Deverá apresentar �onstrução resistente e robusta, possuindo a �ertifi�ação MIL-STD 810G.
Tal �ertifi�ado deverá ser apresentado juntamente da proposta �omer�ial.
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8. Softwares
a. Deverá a�ompanhar o equipamento li�ença OEM do sistema opera�ional Mi�rosoft Windows
11 Professional de 64 bits, ou versão mais re�ente, no idioma Português Brasil. Deve ser
apresentada a �ertifi�ação do equipamento para o sistema opera�ional a�ima, devendo ser
�onsultado no seguinte endereço: https://partner.mi�rosoft.�om/en-
us/dashboard/hardware/sear�h/�pl
b. Deve possuir ferramenta �om re�ursos para proteção da bateria, otimizando sua duração e
evitando sobre�arga ex�essiva. Também deve prover uma políti�a de �arregamento dinâmi�a
que se adapte ao uso do equipamento, apli�ando a �onfiguração ideal de �arga quando
ne�essário. Possuir re�ursos para otimizar a utilização de energia do equipamento, provendo
opções pré-definidas de �onfigurações para equilibrar o desempenho e ruído do mesmo.
9. Do�umentos e De�larações:
a. Deve ser apresentado na proposta �omer�ial, o Partnumber/SKU de �ada �omponente
�onfigurado, �omprovando que o equipamento é totalmente integrado de fábri�a;
b. Deve ser apresentado juntamente da proposta �omer�ial uma planilha ponto-a-ponto,
indi�ando do�umento ofi�ial do fabri�ante e sua página, onde �onste o �umprimento de �ada
um dos requisitos das espe�ifi�ações té�ni�as aqui listadas.
�. Os equipamentos ofertados, na proposta �omer�ial, devem ser novos (sem uso, não devem
ser reformados ou re�ondi�ionados), bem �omo, não poderão estar fora da linha de
produção/fabri�ação, e devem perten�er à linha �orporativa (não serão a�eitos equipamentos
destinados à linha domésti�a). Essa exigên�ia deverá ser �omprovada através de do�umento
do fabri�ante, visando garantir a pro�edên�ia e garantia total do equipamento pelo
FABRICANTE;
d. Deverá estar disponível no site do fabri�ante o manual de serviço/manutenção do
equipamento, �om orientações té�ni�as de �omo remover e re�olo�ar peças externas e
internas do modelo do equipamento. Comprovar �om forne�imento do(s) link(s) em uma
de�laração por es�rito e/ou forne�imento impresso dos manuais;
e. O fabri�ante deve possuir sistema de gestão ambiental �onforme norma ISO 14001 e ISO
9001.
f. Comprovação de �onformidade �om a norma EPEAT GOLD ou superior �onforme EPEAT
1680.1:2018, �omprovado através do site www.epat.net;
g. Certifi�ado ou �omprovante de �onformidade �om os padrões IEC 60950-1:2001 e IEC
61000, relativo à exposição do públi�o em geral (segurança do usuário �ontra in�identes
elétri�os e �ombustão dos materiais elétri�os);
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h. Certifi�ado ou �omprovante de �onformidade atestando que o modelo ofertado está em
�onformidade �om ROHS (restri�tion of hazardous substan�es);
i. Após a fase de lan�es, poderá ser soli�itado pelo pregoeiro que seja enviado equipamento
idênti�o ao ofertado para fins de homologação das �ara�terísti�as té�ni�as soli�itadas. O envio
será realizado em até 10 dias úteis após a soli�itação formal do pregoeiro;
12. Garantia e suporte té�ni�o
a. O equipamento, deverá possuir garantia total �ontra problemas de hardware, do fabri�ante,
in�luindo a bateria, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses;
b. O serviço de reparo/manutenção do hardware do equipamento deverá ser prestado pelo
fabri�ante ou por sua rede de assistên�ia té�ni�a autorizada, �om atendimento no lo�al (on-
site), na modalidade 8 horas por dia, 5 dias na semana;
�. O suporte té�ni�o ao hardware do equipamento, deverá ser OBRIGATORIAMENTE realizado
pelo fabri�ante, devendo o mesmo possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura
dos �hamados de garantia, �omprometendo-se a manter registros dos mesmos �ontendo a
des�rição do problema;
d. O suporte té�ni�o e a abertura dos �hamados de garantia deverão ser realizados em língua
portuguesa e na modalidade 8 horas por dia, 5 dias da semana;
e. O fabri�ante deve possuir ferramenta de diagnósti�o gratuito �apaz de identifi�ar problemas
�omuns de hardware (problemas �om a CPU, memória, dis�o rígido, unidade óti�a e pla�a
gráfi�a) e software (identifi�ar erros nos arquivos do sistema) sem a ne�essidade de entrar em
�ontato �om o suporte té�ni�o;
f. O fabri�ante deve possuir suporte té�ni�o on-line via �hat através de sua página na internet;
g. O fabri�ante deve possuir página na internet �om disponibilidade de atualizações e
"hotfixes" de drivers, BIOS e firmware;
h. O fabri�ante deve disponibilizar em sua página na internet, manuais té�ni�os do usuário e
de referên�ia �ontendo todas as informações sobre os produtos �om as instruções,
�onfiguração, operação e administração;
i. Possuir re�urso disponibilizado via web, site do próprio fabri�ante (informar URL para
�omprovação), que permita verifi�ar a garantia do equipamento através da inserção do seu
número de série. A garantia será validada no momento da entrega dos equipamentos no site
do fabri�ante sob pena de não a�eite da entrega até sua regularização.
j. Caso o li�itante não seja o próprio fabri�ante, deverá ser apresentado juntamente da
proposta �omer�ial, do�umento ou de�laração do fabri�ante, onde �onste a listagem de
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assistên�ias té�ni�as �reden�iadas e autorizadas a prestar o serviço de garantia na lo�alidade
do �ontratante.
Item 02 - Notebook tipo 2
1. Pro�essador:
a. O pro�essador ofertado, deverá ser integrante da última ou penúltima geração mais re�ente,
disponibilizada pelo fabri�ante do pro�essador. É obrigatório informar o modelo do
pro�essador ofertado na proposta �omer�ial.
b. Possuir no mínimo 10 (dez) nú�leos físi�os e 12 (doze) threads em um úni�o pro�essador;
�. Possuir frequên�ia turbo de no mínimo 5.00GHz;
d. Possuir memória �a�he de no mínimo 12MB;
e. Possuir �ontroladora de memória integrada de 2 (dois) �anais, �ompatível �om DDR5;
f. Deverá possuir potên�ia base máxima de 15 Watts.
2. BIOS:
a. Desenvolvida pelo mesmo fabri�ante do equipamento ou via Copyright. O fabri�ante do
�omputador deverá direito de edição irrestrito sobre a BIOS, garantindo assim segurança,
adaptabilidade e manutenibilidade do �onjunto adquirido. Deverá ser apresentado,
juntamente da proposta �omer�ial, do�umento do fabri�ante �omprovando tal soli�itação;
b. O fabri�ante do equipamento deve prover em seu site da internet todas as atualizações de
BIOS, devendo a apli�ação permitir atualização online por meio do sistema opera�ional;
�. A BIOS deve possuir o número de série do equipamento, de forma que possa ser �onsultado
por software de geren�iamento;
d. BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de geren�iamento
remoto
e. Deve possuir opção para desabilitar �omponentes de drive e de entrada e saída do
equipamento �omo portas USB;
f. Possuir sistema integrado de diagnósti�o a�essado através das te�las de função durante o
boot que permita verifi�ar a saúde do sistema, bem �omo diagnósti�o na BIOS, em modo
gráfi�o �om uso de te�lado e mouse, �apaz de verifi�ar os seguintes itens: Unidades de
Armazenamento (varredura de todos os blo�os de armazenamento); Fun�ionalidade de portas
USB; Interfa�e gráfi�a; Pro�essador; Memória RAM (varredura de todos os blo�os dememória);
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g. Deverá ser entregue solução que seja �apaz de apagar os dados �ontidos nas unidades de
armazenamento �omo HDD, SSD e SSHD em �onformidade �om a NIST SP800-88, a�essível
pela BIOS;
h. BIOS deve estar em �onformidade �om a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678,
baseado nos padrões de mer�ado, de maneira a usar métodos de �riptografia robusta para
verifi�ar a integridade da BIOS antes de passar o �ontrole de exe�ução à mesma.
i. O fabri�ante deve ser registrado na "Membership List" do Unified Extensible Firmware
Interfa�e Fórum, a�essível pelo website www.uefi.org/members, estando na �ategoria
“Promoters” ou “Contributors”, de forma a atestar que os seus equipamentos estão em
�onformidade �om a espe�ifi�ação UEFI 2.x ou superior;
3. Pla�a Prin�ipal:
a. Te�nologia de segurança TPM (Trusted Platform Module) para hardware, versão 2.0,
integrado à pla�a prin�ipal, a�ompanhado de software para sua implementação e
geren�iamento;
b. Memória RAM tipo DDR5-5200 MHz ou superior, �om no mínimo 16GB, instalado em um
úni�o pente. Não serão a�eitos equipamentos que possuem memória soldada a pla�a-mãe.
�. Possuir 2 (dois) slots para memória RAM, permitindo a instalação de 64 Gigabytes, do tipo
DDR5-5200MHz, �om permissão de operação em modo Dual Channel, não sendo a�eito
memórias soldadas.
d. Deve possuir um dis�o sólido SSD de 512Gb PCIe NVMe M.2.
4. Interfa�es
a. Controladora de Rede integrada à pla�a prin�ipal, �om velo�idade de 10/100/1000 Mbits/s,
padrões Ethernet, Fast- Ethernet, autosense, fullduplex, plug-and-play, �onfigurável totalmente
por software, �om �one�tor padrão RJ-45;
b. Controladora de �omuni�ação sem fio integrada à pla�a prin�ipal, padrão Wi-Fi 6E, 2x2,
Bluetooth 5.3, �om suporte a uma taxa de transferên�ia de até 2.400 Mbps.
�. Dispositivo apontador tipo “tou�hpad” integrado ao �hassi.
d. Controladora de som �om alto-falantes estéreos integrados, �om �one�tor de áudio
universal integrado e lo�alizado na parte frontal ou lateral do �hassi;
e. Possuir mi�rofone integrado �om �an�elamento de ruídos;
f. Câmera de vídeo integrada ao �hassi �om resolução Full HD �om infravermelho e obturador
de priva�idade integrado.
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g. Mínimo de 4 (quatro) interfa�es padrão USB, sendo 3 (três) USB 3.2 e 1 (uma) USB Tipo-C
�om suporte a transferên�ia de dados na velo�idade 20Gbit/s. A interfa�e USB Tipo-C deverá
ser �apaz de operar em modo alternativo para DisplayPort.
h. Te�lado padrão ABNT-2, �om te�lado numéri�o, leitor de impressão digital integrado, retro
iluminado, �om todos os �ara�teres da língua portuguesa e resistente a derramamento de
líquidos. A impressão sobre as te�las deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar
desgaste por abrasão ou uso prolongado.
i. Possuir botões �ontroladores de som (aumentar, diminuir e mudo para alto-falante), sendo
a�eita a utilização de te�la de função (Fn);
j. Possuir ao menos uma interfa�e de vídeo HDMI.
5. Tela de Vídeo
a. Possuir tela plana �om tamanho de 15.6”, em LED, formato 16:9, antirreflexo, �om resolução
Full HD (1920x1080) e brilho mínimo de 250 nits.
6. Alimentação Elétri�a e Bateria
a. Fonte externa de Alimentação para �orrente alternada �om tensões de entrada de 100 a 240
VAC (+/-10%), 50-60Hz, �om ajuste automáti�o;
b. Cone�tor Plug do �abo de alimentação �om 2 ou 3 pinos, en�aixável em tomada padrão
NBR-14136;
�. Bateria prin�ipal de Íon de Lítio (Lithium-Íon), �om no mínimo 3 (três) �élulas e, no mínimo,
54WHrs, do mesmo fabri�ante do equipamento prin�ipal;
7. Chassis
a. Produzido nas variações de �ores preta ou �inza es�uro (grafite) e possuir base
antiderrapante;
b. Deverá possuir slot de segurança, próprio para fixação e travamento de �abo de aço de
segurança;
�. Deverá possuir me�anismos de dete�ção de invasão ao �hassis.
d. Deverá possuir peso de no máximo 2,0Kg.
e. Deverá apresentar �onstrução resistente e robusta, possuindo a �ertifi�ação MIL-STD 810G.
Tal �ertifi�ado deverá ser apresentado juntamente da proposta �omer�ial.
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8. Softwares
a. Deverá a�ompanhar o equipamento li�ença OEM do sistema opera�ional Mi�rosoft Windows
11 Professional de 64 bits, ou versão mais re�ente, no idioma Português Brasil. Deve ser
apresentada a �ertifi�ação do equipamento para o sistema opera�ional a�ima, devendo ser
�onsultado no seguinte endereço: https://partner.mi�rosoft.�om/en-
us/dashboard/hardware/sear�h/�pl
b. Deve possuir ferramenta �om re�ursos para proteção da bateria, otimizando sua duração e
evitando sobre�arga ex�essiva. Também deve prover uma políti�a de �arregamento dinâmi�a
que se adapte ao uso do equipamento, apli�ando a �onfiguração ideal de �arga quando
ne�essário. Possuir re�ursos para otimizar a utilização de energia do equipamento, provendo
opções pré-definidas de �onfigurações para equilibrar o desempenho e ruído do mesmo.
9. Do�umentos e De�larações:
a. Deve ser apresentado na proposta �omer�ial, o Partnumber/SKU de �ada �omponente
�onfigurado, �omprovando que o equipamento é totalmente integrado de fábri�a;
b. Deve ser apresentado juntamente da proposta �omer�ial uma planilha ponto-a-ponto,
indi�ando do�umento ofi�ial do fabri�ante e sua página, onde �onste o �umprimento de �ada
um dos requisitos das espe�ifi�ações té�ni�as aqui listadas.
�. Os equipamentos ofertados, na proposta �omer�ial, devem ser novos (sem uso, não devem
ser reformados ou re�ondi�ionados), bem �omo, não poderão estar fora da linha de
produção/fabri�ação, e devem perten�er à linha �orporativa (não serão a�eitos equipamentos
destinados à linha domésti�a). Essa exigên�ia deverá ser �omprovada através de do�umento
do fabri�ante, visando garantir a pro�edên�ia e garantia total do equipamento pelo
FABRICANTE;
d. Deverá estar disponível no site do fabri�ante o manual de serviço/manutenção do
equipamento, �om orientações té�ni�as de �omo remover e re�olo�ar peças externas e
internas do modelo do equipamento. Comprovar �om forne�imento do(s) link(s) em uma
de�laração por es�rito e/ou forne�imento impresso dos manuais;
e. O fabri�ante deve possuir sistema de gestão ambiental �onforme norma ISO 14001 e ISO
9001.
f. Comprovação de �onformidade �om a norma EPEAT GOLD ou superior �onforme EPEAT
1680.1:2018, �omprovado através do site www.EPEAT.net;
g. Certifi�ado ou �omprovante de �onformidade �om os padrões IEC 60950-1:2001 e IEC
61000, relativo à exposição do públi�o em geral (segurança do usuário �ontra in�identes
elétri�os e �ombustão dos materiais elétri�os);
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h. Certifi�ado ou �omprovante de �onformidade atestando que o modelo ofertado está em
�onformidade �om ROHS (restri�tion of hazardous substan�es);
i. Após a fase de lan�es, poderá ser soli�itado pelo pregoeiro que seja enviado equipamento
idênti�o ao ofertado para fins de homologação das �ara�terísti�as té�ni�as soli�itadas. O envio
será realizado em até 10 dias úteis após a soli�itação formal do pregoeiro;
10. Garantia e suporte té�ni�o
a. O equipamento, deverá possuir garantia total �ontra problemas de hardware, do fabri�ante,
in�luindo a bateria, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses;
b. O serviço de reparo/manutenção do hardware do equipamento deverá ser prestado pelo
fabri�ante ou por sua rede de assistên�ia té�ni�a autorizada, �om atendimento no lo�al (on-
site), na modalidade 8 horas por dia, 5 dias na semana;
�. O suporte té�ni�o ao hardware do equipamento, deverá ser OBRIGATORIAMENTE realizado
pelo fabri�ante, devendo o mesmo possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura
dos �hamados de garantia, �omprometendo-se a manter registros dos mesmos �ontendo a
des�rição do problema;
d. O suporte té�ni�o e a abertura dos �hamados de garantia deverão ser realizados em língua
portuguesa e na modalidade 8 horas por dia, 5 dias da semana
e. O fabri�ante deve possuir ferramenta de diagnósti�o gratuito �apaz de identifi�ar problemas
�omuns de hardware (problemas �om a CPU, memória, dis�o rígido, unidade óti�a e pla�a
gráfi�a) e software (identifi�ar erros nos arquivos do sistema) sem a ne�essidade de entrar em
�ontato �om o suporte té�ni�o.
f. O fabri�ante deve possuir suporte té�ni�o on-line via �hat através de sua página na internet;
g. O fabri�ante deve possuir página na internet �om disponibilidade de atualizações e
"hotfixes" de drivers, BIOS e firmware.
h. O fabri�ante deve disponibilizar em sua página na internet, manuais té�ni�os do usuário e
de referên�ia �ontendo todas as informações sobre os produtos �om as instruções,
�onfiguração, operação e administração;
i. Possuir re�urso disponibilizado via web, site do próprio fabri�ante (informar URL para
�omprovação), que permita verifi�ar a garantia do equipamento através da inserção do seu
número de série. A garantia será validada no momento da entrega dos equipamentos no site
do fabri�ante sob pena de não a�eite da entrega até sua regularização.
j. Caso o li�itante não seja o próprio fabri�ante, deverá ser apresentado juntamente da
proposta �omer�ial, do�umento ou de�laração do fabri�ante, onde �onste a listagem de
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assistên�ias té�ni�as �reden�iadas e autorizadas a prestar o serviço de garantia na lo�alidade
do �ontratante.
Item 03 – Monitor para �omputador
a. Monitor TFT LCD (matriz ativa) �om iluminação LED, superfí�ie da tela antirrefexo, área visível
de no mínimo 21.4 polegadas e formato Wides�reen (relação de 16:9);
b. Possuir resolução de no mínimo 1920 x 1080 pixels a 60 Hz, brilho de 250 �d/m² e taxa de
�ontraste de 3000:1;
�. Possuir Pixel Pit�h de no máximo 0,30mm (horizontal e verti�al) e tempo de resposta de no
mínimo 5 ms;
d. Possuir ajustes de altura e in�linação;
e. Suportar montagem VESA e possuir slot para trava de segurança;
f. Possuir no mínimo 2 (duas) portas de vídeo, sendo 1 (uma) porta do tipo Display Port e 1
(uma) porta HDMI.
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